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Erecção de um monumento ao 

pÍoneiro da fotografia 
!'roieto apresentado na Câmara pelo sr. José Nicolou Ludgero 

Mase"i 
Ka ~eallio de anteOntem da 

';A.mar. ,:\Iunlc!pal, desejando 
pre!tllr uma homenngem à me-
• nór!. de Hé«ulel )o'lorence_ o 
pioneiro da tOlorralla, o sr_ Jo
.0 Nicolau Ludgero Ma&ell 
~ubmete\l aOI seul! PIres- um 
IlroJeto de lei dlapondo sObre 11 
eree~no de um monumento 
lljuele cidadão trancea, que áu
rante :anos rellldJu entre nÓ!. 

E' o seguinte o trabalho apre
~I'ntado pelo referllto reflre· 
f!rntanle do P .T.D.: 

EXlllo Sr. Presidente; _ lU 
111&unHI.S seIlIlOe~, allreselltel a 
.. ata Co'mnrn, uma Indlca~110, 
no sentido (te filiO a. Comissão 
do CultUl'a o Recr!!o.~ão eatu
,Iafllle a. melhor formo. 'Paro. dI.· 
yollarmol, em n08l0 pais, o 
fato de ha\'er Ildj>- n fotograrJa. 
"e1Il'obertll em ..e'amplnn", 'OOr 
Ih'reuJes Floreneeo em Ilrlnd
, 1111', do atleolo paMado. 

Vim a. ,ab(!!', pOl'elll, htl. dlas o 

'Iue o Foto Cine Clube Cam))l· 
n:\!!, desde n sua tundatão pre
t"ndla. encetar uma. campanha. 
nlUl o mesmo objetivo. Congra
tulo-me porta.nto, eODt a referi· 
ria entidade, almeJnndo Que, 
lias esforços comuns, possa. re· 
IInltar nma ClIompnnlla que "e
UIH\ CG IOCllI' em seul derMos 
termos, 11. glória que cabe à 
!10th:!. cidade, de luu<er 1111'0 .li 
Il!Olli>lra des~e 11I\'('lItO Que' ho· 
je uma dl8 model'nu armas da 
t"il!neia, do Jornallllmo e du 
"tel. I 

f'allllli)Ia.\l, nl0 se Ilode nel;ilr. 

tem uma Oh-ida. a .a.ldar com 
l:I~reulel }o'lorellce e cabe. n6s, 
OIJ representantes do Leglalatl
\"0, contribuir para Que o. gran
d'es !tomell. do 11UBado tenham 
a IUIl obra e:rnltllda e mO~f1'ada 
como exemplo. 

Desejo, porlSlo, apresentar à. 
conshlernl!lo desta e3l1n, o le
gulnte 

"PROJETO DE I.EI" o ' 
A CAMARA MUNICIPAL DE

CRETA E EU, PREFEITO DO 
M~ICiPIO DE CA1IPl~AS, 
PRO~I'C'I.GO A ~EGUTNTJõ: 
LElI: 

Artl!O 1,0 - }o'lca o Exaeu 
Uva llulol'lsado a eonlrlbuil' 
com a Importanda de atO Cr~ 
25.000,00 (finte e cinco mil 
cruzelrQJ). para :\ ereeti10 de 
um monumento a Herenlel FIo
rence, eldadilo [rnncêa radicado 
em Campln .. no século pa8sa
do e flue, entre nós, foi o pio
neiro da dl'sl'obertn da. fOlogra, 
ria. 

Pal'DI:rafo IIIIlco o rl!r('-

rido lllonllwelllO de,'er;l acr io
calhado tia. Dra'Za. attuada na 
ronrluéncla. daI ruas lltlrl'lIlel 
Florence e Antonio Lobo . 

Artigo :?o - PodCrl o Exe
I:\\U'"O, ae julgar conveniente, 
uomeal' uma Comlaailo Espeelal, 
encarregada do cOD&eguil' cou
trlbUitúea popnlares [Iara. os 
fina duta Lei, deduzindo se ao 
tinn!, da nrba. de Cr$ _"". 
25.000,00 (Tlnte e Cinco mil 
cruzeiros). ti. flnantla IInE! fOr 
angariada. 

Artigo 3,0 - A c.on(o;C<;u.o do 
monumento ael'l\ confiada n nr
tista. residente f'llI Campinas, 

.'l.rtlro 4.0 - AI!! ,lc9peul 
parn n f'xer\l~ilo de~ta lei ror
I'crio pela \"el"l)I\." . .. . , 

Artigo Ii.o _ E~ta Lei entra
ri enl '!'Igol' U:l data de 9ua 
pullllcatlio, rl!f'o!:adal ai dllpo
s;.;ÕCa eDI contrirlo, 

Deixo o. rrltérlo dll. UmA, Co· 
ml.~ão de Flnanrns e Orçamell
lo~, Indicai' a. "ti'ba 1)r61)rl:l e 
aerl!5eentd~lR no arlIgo .,0". 



 

 

ORIENTAÇÕES PARA O USO DOS ARQUIVOS DIGITAIS 

Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que pertence ao Instituto 

Hercule Florence ou a instituições parceiras. Trata-se de uma referência, a mais fiel 

possível, a um documento original. Neste sentido, procuramos manter a autenticidade e 

a integridade da fonte, não realizando interferências digitais além de ajustes de 

contraste, cor e definição. 

1. Utilizar este documento apenas para fins não comerciais 

Os textos e as imagens publicadas no IHF Digital são de domínio público, porém 

seu uso comercial não está autorizado. Alguns textos e imagens provêm de 

instituições parcerias e somente poderão ser utilizados após consulta 

(contato@ihf19.org.br). 

2. Créditos 

Ao utilizar este documento, você deve dar o crédito ao autor (ou autores), ao IHF 

Digital, ao acervo original e ao autor(es) da reprodução/tratamento digital. 

Solicitamos que o conteúdo não seja republicado na rede mundial de 

computadores (internet) sem prévia autorização do IHF e/ou da instituição 

parceira. 

3. Direitos do autor 

No Brasil, os direitos do autor são regulados pela Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 

de 1998. Os direitos do autor estão também respaldados na Convenção de Berna, 

de 1971. Se você acreditar que algum documento ou imagem publicada no IHF 

Digital esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, reprodução 

ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe imediatamente 

(contato@ihf19.org.br). 

4. Responsabilidades 

O IHF reserva-se o direito de alterar o conteúdo do site, sem necessidade de aviso 

prévio, assim como rejeita qualquer responsabilidade pela utilização não 

autorizada do conteúdo deste site por terceiros. 


